
  
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 005/2024- SMS  
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 149/2024    

     E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  I D : 1 0 4 5 4 3 3      VO L . I I  
AL T E R AD O  

     CRITÉRIO DE DISPUTA NA PLATAFORMA: POR LOTE  
I. Regência legal: 

Lei Federal nº 14.133,  de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123/06, do Decreto Federal  nº 
10.024/02, Decreto Federal 10.024/19, Decreto Municipal nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012, e 
demais diplomas legais vigentes, nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o
: 

P.E - Nº  005/2024 –SMS/SRP   149/2024 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

Aquisição através do sistema de registro de preços, de materiais permanentes diversos, visando atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme quantidades e especificações constantes 
do DFD, ETP e TR constantes dos autos. A justificativa para a contratação consta dos autos e foi 
expedida pelo demandante. 

VI. Tipo de licitação:  VII. Unidade Solicitante: 

 
Menor Preço por lote 

   Secretária Municipal de Saúde 

  

  

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência  

Empreitada por preço global  12 meses a partir da data da assinatura. 

X. Informações gerais da sessão pública de licitação: 

Edital disponível nos sites: www.licitacoes-e2.bb.com.br e http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br 

Tempo de disputa: 05 (cinco) minutos mais o tempo aleatório do sistema. 

Recebimento das propostas: a partir das 08:00 horas do dia 10 de junho  de 2024. 

 até as 08:00 horas do dia 11 de junho de 2024 (horário do Estado da Bahia) 

Abertura das propostas eletrônicas: 10:00 do dia 11 de junho de 2024  (horário do Estado da 

Bahia) 

Início da Sessão Pública: às 10:00 do dia  11 de junho de 2024 (horário do Estado da Bahia) 

 À critério do Pregoeiro da licitação, o horário definido para realização do certame poderá ser 

prorrogado, desde que não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 

da contratação, em razão da indisponibilidade de infraestrutura  física e/ou de instrumentos de 

trabalhos necessários à realização do certame na data e horário estipulados. 

 

XI. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 

Pregoeiro e Portaria de designação:Tiago Alves Guimarães Muniz,  portaria 006, de 13 de janeiro de 
2022 

Endereço: Sede Provisória da Prefeitura sito à Av. Ulisses Coelho Lima s/n, Km 03, Jequié – Ba   

e-mail: compeljuridicosms@gmail.com  
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